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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 152/2019				Data: 03 de dezembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 108/2019			Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 101/2019

Ementa: Dispõe sobre a gratificação mensais no âmbito do município de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 09/12/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou em suma que o projeto de lei está condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito, a análise da bem como estimativa do impacto orçamentário e financeiro e o envio ao Executivo de diversas sugestões que visam evitar equívocos na interpretação da futura lei, tais como: previsão de reajuste da gratificação, possibilidade ou não acumulação com outras gratificações previstas no Estatuto, bem como acumulação com horas extras e necessidade de servidores efetivos em determinadas comissões, conforme dispõe o Estatuto. 
O Executivo, por sua vez, considerou pertinente apenas uma das sugestões, que diz respeito a necessidade de três servidores efetivos nas comissões permanentes, salvo na comissão de licitação e pregão. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa por parte do Executivo. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2019.




_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR



Pelas Conclusões:



__________________________________
	JAIR LOCATELLI – VICE-PRESIDENTE
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FLÁVIO HABITZREITER– MEMBRO
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